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Em Londrina, Darci Piana reforça apoio do Estado à cadeia produtiva da seda
Na Fiação Bratac, governador em exercício afi rmou que o Governo do Estado trabalha para de-
senvolver a cadeia por completo, aumentado a qualidade da produção e a geração de emprego 

e renda. Paraná responde por 83% de toda a produção nacional
 Dedicação, bons 
projetos, pesquisa e muita 
qualidade do produto fi nal. 
São esses os fatores que, 
na visão do governador 
em exercício Darci Piana, 
fi zeram com que o Paraná 
ganhasse mercado e se 
transformasse em uma 
das principais referências 
do mundo na produção de 
seda.
 Piana conheceu 
nesta quarta-feira (21), em 
Londrina, as instalações 
da Fiação Bratac, um dos 
principais elos da cadeia no 
Estado, responsável pela 
produção do bicho-da-seda 
e do fi o e também pela co-
mercialização do produto 
fi nal. A empresa emprega 
mais de mil pessoas dire-
tamente.
 Nesta quinta-feira 
(22), ele participa da aber-
tura do 1º Congresso In-
ternacional da Associação 
Brasileira da Seda (Abrase-
da), também em Londrina. 
Paralelamente ao evento, 
ocorrerão o 37º Encontro 

Estadual de Sericicultura do 
Paraná e a 4º Jornada Técni-
ca de Sericicultura do Oeste 
Paulista, todos em formato 
híbrido (presencial e online).
“É uma cadeia importante e 
signifi cativa do Paraná, que 
gera emprego e renda para 
milhares de paranaenses. 
Um setor em que somos 
referência e que ainda po-
demos avançar muito, tanto 
em qualidade quanto em 
distribuição”, avaliou o go-
vernador em exercício.
“O Estado apoia e incentiva 
a produção da seda com 
projetos e programas como 
o desenvolvido pela Universi-
dade Estadual de Londrina”, 
acrescentou.
 Ele faz referência ao 
projeto Seda Brasil o Fio que 
Transforma, composto por 
professores de várias áreas 
da UEL e que busca fomen-
tar uma rede econômica e 
produtiva, com o intuito de 
incentivar novos empreende-
dores para o desenvolvimento 
da cadeia da seda de forma 
sustentável.

 O programa é fi nan-
ciado com recursos do Gover-
no do Estado. Em maio foram 
anunciados R$ 339 mil para a 
fase 2. O investimento apoia-
rá bolsas de estudo e custeio 
(equipamentos, viagens e 
sequenciamento genético). 
“A ideia é fazer do Paraná 
referência ainda maior em 
nível estadual, nacional e 
mundial”, disse Piana.
 O projeto, explicou a 
professora da UEL, Cristianne 
Cordeiro Nascimento, existe 
desde 2016, reúne pesqui-
sadores de diversas áreas 
(Design, Biologia, Química e 
Zootecnia) e tem trabalhado 
com algumas vertentes. Entre 
elas, destacou, melhorar a 
qualidade da seda e ampliar 
a quantidade de produtores, 
a partir do entendimento ge-
nético do bicho-da-seda e do 
produto fi nal; a possibilidade 
de produzir entressafra, no 
inverno; o uso medicinal 
para tratar feridas crônicas e 
queimaduras; e a ampliação 
das áreas livres de defen-
sivos agrícolas. A primeira 

fase da ação contou com 
investimento de R$ 300 mil.
 A intenção, afi rmou 
a professora, é mostrar que 
a seda do Paraná é um im-
portante ativo, a melhor do 
mundo. Um incentivo para 
que as pessoas voltem a pro-
duzir casulos. E, com pesqui-
sas, melhorar a qualidade do 
fi o, ampliar o comércio exte-
rior e gerar renda para o pe-
queno agricultor, diminuindo 
o êxodo”, destacou ela, que 
é coordenadora-geral do 
projeto e também diretora 
de Inovação da Abraseda.
 LIDERANÇA – De 
acordo com dados da Secre-
taria estadual da Agricultura 
e do Abastecimento, o Para-
ná conta com mais de 1,8 
mil produtores de casulo de 
seda em 176 municípios, 
que ocupam 4.700 hectares 
de plantação de amoreiras 
(que são alimentos para os 
bichos). São 2,2 mil tonela-
das produzidas anualmente, 
o que representa 83% de 
toda a seda do País. 96% do 
material é para exportação, 
especialmente para a Euro-
pa.
 “A seda do Paraná 
caiu no gosto das mais im-
portantes grifes de moda 
do mundo, justamente pela 
qualidade. Temos problemas 
gostosos para resolver e 
ajudar a desenvolver o setor, 
projetando um crescimento 
de 20%, 30% ou até 40% 
nos próximos anos", comen-
tou o secretário de Estado 
da Agricultura e Abasteci-
mento, Norberto Ortigara.
O Norte e Noroeste são as 
regiões que mais se desta-
cam. Nova Esperança é a 

maior produtora, seguida 
por Astorga, Diamante do 
Sul, Cândido de Abreu e Jar-
dim Alegre. “Aproximadamen-
te 2,4 mil famílias vivem em 
torno da cadeia da seda no 
Estado", afi rmou a engenheira 
agrônoma da Secretaria da 
Agricultura, Gianna Cirio.
“Tem oportunidade de cresci-
mento porque o fi o é de alta 
qualidade, com um preço 
diferenciado. Sem contar que 
o Brasil é o único País do Oci-
dente que produz a seda, com 
a aceitação de um mercado 
bastante interessante como 
a Europa", ressaltou.
 BRATAC – A Bratac é 
uma empresa 100% brasileira 
com mais de 80 anos de atu-
ação no segmento de fi ação 
de seda natural. Emprega 
atualmente mil pessoas dire-
tamente. Participa de todas 
as etapas da criação do bicho-
-da-seda (Bombyx mori) e de-
pois, dentro de seu complexo 
industrial, cuidando de todos 
os detalhes que garantem a 
melhor qualidade do fi o.
 Os sericicultores, 
em parceria com a Bratac, 
produzem os casulos do 
bicho da seda apoiados em 
uma estrutura técnica que 
lhes garante rentabilidade 
na produção. Além da as-
sistência técnica, a empresa 
disponibiliza os insumos 
para boa prática da cria-
ção, assim como mudas de 
amoreiras, cujas folhas são 
utilizadas na alimentação 
das larvas.
 Os produtores con-
tam, ainda, com o acompa-
nhamento durante todo o 
processo de produção dos 
casulos, que são entregues 

a um dos depósitos ou en-
trepostos de recebimentos 
instalados pela empresa 
próximos aos barracões de 
criação do bicho-da- seda.
A empresa é atualmente a 
única nacional produtora 
de fi os de seda. “Estamos 
falando de uma única indús-
tria têxtil no País, já fomos 
mais de 15. Temos uma 
grande oportunidade pela 
frente, pensar mesmo em 
crescimento imediato de 
30% a 40%”, disse Renata 
Amano, presidente da Abra-
seda e diretora do conselho 
de administração da Bratac.
 “Temos um produto 
principal que é muito va-
lorizado no Exterior entre 
as grifes de moda de alto 
luxo. Mas o resíduo da seda 
também pode ser usado em 
outros ramos da indústria, 
como química, biomateriais 
e cosméticos”, completou.
PRESENÇAS – Participaram 
da visita o diretor-presidente 
do Instituto de Desenvol-
vimento Rural do Paraná 
(IDR-PR), Natalino de Sou-
za; o diretor-presidente da 
Adapar, Otamir Martins; o 
presidente da Ceasa-PR, 
Eder Bublitz; o presidente 
do Sindicato do Comér-
cio Varejista de Londrina 
(Sincoval), Ovanes Gava; o 
conselheiro do Senac-PR, 
Sérgio Bonocielli; o diretor 
da Federação do Comér-
cio, José Alberto Pereira; 
a presidente da Câmara 
da Mulher Empreendedora 
de Londrina, Mônica Pires 
Batista; e a presidente da 
Associação Comercial e 
Industrial de Londrina (Acil), 
Márcia Monfrin.
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D E C R E T O Nº. 86/2021

SÚMULA: Declara itens desertos e
fracassados da Licitação, modalidade 
Pregão (Eletrônico) nº. 26/2021, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) houveram itens desertos e
fracassados,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica DECLARADO DESERTO e FRACASSADO para todos os efeitos 
administrativos e legais, os itens abaixo listados da licitação modalidade Pregão 
(Eletrônico) nº. 26/2021, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

ITENS DESERTOS
2

8 a 10
13
30

32 a 34
45
46
48
50
52
57
61
69
73
74
77
80
82

100 a 103
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109 a 111
114 a 116
154 a 156
161 a 169

173
175 a 177

180
185

187 a 189
190

ITEM FRACASSADO

93

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Uniflor/PR, 21 de julho de 2021. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

������������������

DECRETA

LEI COMPLEMENTARN° 620/2021 
 
ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 
70 DA LEI COMPLEMENTAR 521 de 10 
de março de 2015 e CRIA O ART. 70-A, 
e dá outras providências. 
 

                               O Prefeito de Paranapoema, SIDNEI FRAZATTO, no uso das suas 
atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica acrescentado ao art. 70 da Lei Complementar n° 521 de 10 de março de 
2015 (Lei do Plano Diretor), os seguintes §1° e §2°: 
 
Art. 70 Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Municipal, órgão colegiado de 
natureza deliberativa e consultiva, será o órgão responsável pelo acompanhamento, 
controle da implantação e gestão do Plano Diretor Municipal de Paranapoema, sendo 
composto por 16 membros: 8 representantes da administração pública e 8 
representantes da sociedade civil. 
 
§1° São hipóteses de impedimentos: 
a) exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação 
de negócio, pertinente à matéria sob análise do Conselho, com pessoa natural ou 
jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este 
participe; 
b) membro que tenha participado ou venha a participar de processo ou matéria sob 
análise como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto 
ao cônjuge, companheiro ou parente, consaguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inclusive; 
c) esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado, com o respectivo 
cônjuge ou companheiro ou qualquer parente em linha reta, consaguíneo ou afim.  
 
§2°São hipóteses de suspeição: 
a) membro que tenha interesse econômico, sentimental, moral ou análogo, direto ou 
indireto, na matéria que apreciar e deliberar; 
b) membro que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados 
ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes, em linha reta ou colateral, 
consanguíneos ou afins, até p terceiro grau. 
 
Art. 2° Fica criado o art. 70-A na Lei Complementar n° 521 de 10 de março de 2015, o 
seguinte: 
 
Art. 70-A. A arguição de impedimento ou suspeição poderá ser feita por qualquer 
membro do Conselho, por qualquer pessoa (com interesse jurídico ou não) ou pelo 
próprio membro impedidoe/ ou suspeito, nos seguintes termos: 
§1° Apresentada arguição de impedimento ou suspeição, será instituída comissão para 
processamento e julgamento do feito, com a presença de 3 (três) membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento, escolhidos por meio de votação entre os 
demais conselheiros. 
§1°O membro supostamente impedido ou suspeito poderá apresentar contrarrazões no 
prazo de 10 (dez) dias, após ser devidamente notificado da arguição apresentada. 
§2° Após a instauração do processo administrativo para julgamento, o incidente deverá 
ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 
§3° Enquanto durar o incidente o membro impedido ou suspeito estará proibido de 
intervir nos debates ou de votar nas reuniões. 

§4° O membro sabendo estar impedido ou suspeito e não declarar, estará sujeito a 
configuração de ato que poderá acarretarimprobidade administrativa prevista na Lei 
Federal n° 8.429/1992.  
 
 
               Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
               PARANAPOEMA, AOS 21 DE JULHO DE 2021.  
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PARANAPOEMA, AOS 21 DE JULHO DE 2021. 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  1/9

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP     (3135)

66 SCALP N°21 - Marca: SOLIDOR/ 12,00 0,0000 10,00 120,00

67 SCALP N°23 - Marca: jh 12,00 0,0000 10,00 120,00

68 SCALP N°25 - Marca: jh 12,00 0,0000 10,00 120,00

69 SCALP N°27 - Marca: SOLIDOR/ 12,00 0,0000 10,00 120,00

Total do Fornecedor: 480,00

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

1 LUVA LAT´X * PP-76MM+3 - Marca: NUGARD 200,00 0,0000 28,10 5.620,00

2 LUVA LAT´X-P-84MM+3 - Marca: NUGARD 200,00 0,0000 28,10 5.620,00

3 LUVA LAT´X- M-94MM+3 - Marca: NUGARD 200,00 0,0000 28,10 5.620,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

58/2021
23/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
14/07/2021
REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, 
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE 
UNIFLOR,ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  2/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

4 LUVA LAT´X-G-105MM+3 - Marca: NUGARD 200,00 0,0000 28,10 5.620,00

5 LUVA LAT´X-GG-113+3 - Marca: NUGARD 200,00 0,0000 27,99 5.598,00

6 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL (N°08) - Marca: SOLUMED 12,00 0,0000 8,80 105,60

7 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL (N°10) - Marca: SOLUMED 12,00 0,0000 8,90 106,80

8 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL (N°12) - Marca: SOLUMED 12,00 0,0000 8,90 106,80

9 SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL (N°14) - Marca: SOLUMED 12,00 0,0000 11,10    133,20

10 SONDA NASOGASTRICA INFANTIL (N°04) - Marca: BIOBASE 80,00 0,0000 0,45 36,00

11 SONDA NASOGASTRICA INFANTIL (N°06) - Marca: BIOBASE 80,00 0,0000 0,52 41,60

12 SONDA NASOGASTRICA INFANTIL (N°08) - Marca: BIOBASE 80,00 0,0000 0,55 44,00

13 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°10) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,55 137,50

14 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°12) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,60 150,00

15 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°14) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,60 150,00

16 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°16) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,60 150,00

17 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°18) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,60 150,00

18 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°20) - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,65 162,50

19 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12 UND - Marca: BIOBASE 250,00 0,0000 0,65 162,50

20 SONDA NASOGASTRICA ADULTO (N°24) - Marca: BIOBASE 220,00 0,0000 0,88 193,60

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  3/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

21 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°04) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,54 194,40

22 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°06) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,50 180,00

23 SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº08 - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,55 198,00

24 SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº10 - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,55 198,00

25 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N12 - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,55 198,00

26 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N14 - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,65 234,00

27 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°16) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,68 244,80

28 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°18) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,70 252,00

29 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°20) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,67 241,20

30 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°22) - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 0,76 273,60

31 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL (N°24) - Marca: BIOBASE 280,00 0,0000 0,71 198,80

32 SONDA FOLEY 14 fr - Marca: SOLIDOR 24,00 0,0000 3,25 78,00

33 SONDA FOLLEY N16 fr - Marca: SOLIDOR 24,00 0,0000 3,25 78,00

34 SONDA FOLLEY N 18 - Marca: SOLIDOR 24,00 0,0000 3,45 82,80

35 SONDA FOLEY 20 fr - Marca: SOLIDOR 24,00 0,0000 3,35 80,40

36 SONDA FOLEY 22 fr - Marca: SOLIDOR 18,00 0,0000 3,35 60,30

37 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO - Marca: BIOBASE 360,00 0,0000 1,00 360,00

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  4/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

38 SONDA URETRAL Nº 4 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,55 132,00

39 SONDA URETRAL Nº 6 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,55 132,00

40 SONDA URETRAL Nº 8 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,50 120,00

41 SONDA URETRAL Nº 10 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,55 132,00

42 SONDA URETRAL Nº 12 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,55 132,00

43 SONDA URETRAL Nº 14 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,57 136,80

44 SONDA URETRAL Nº 16 - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,54 129,60

45 SONDA URETRAL Nº18 UND - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,64 153,60

46 SONDA URETRAL (N°20) - Marca: BIOBASE 240,00 0,0000 0,62 148,80

47 MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO
ADULTO - Marca: GOODCOME

96,00 0,0000 9,05 868,80

48 MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO
INFANTIL - Marca: FOYOMED

40,00 0,0000 9,45 378,00

49 UMIDIFICADOR FRASCO 250ML - Marca: FOYOMED 96,00 0,0000 11,95    1.147,20

50 FLUXOMETRO DE AR - Marca: HAOXI 48,00 0,0000 53,95 2.589,60

51 EXTENSÃO DE OXIGÊNIO 2 METROS - Marca: EMBRAMED 6,00 0,0000 25,28 151,68

52 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX, EMBALAGEM C/2  COM PÓ
(Nº 6 - Marca: SANRO

120,00 0,0000 1,30 156,00

53 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX, EMBALAGEM C/2,COM
PÓ,Nº 7,0 - Marca: SANRO

120,00 0,0000 1,30 156,00

54 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX, EMBALAGEM C/2,COM PÓ
Nº 7,5 - Marca: SANRO

120,00 0,0000 1,30 156,00

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  5/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

55 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LÁTEX, EMBALAGEM C/2  COM PÓ
(Nº 8 - Marca: SANRO

120,00 0,0000 1,30 156,00

56 COLETOR URINA SISTEMA FECHADO 2LT ESCALA GRADUADA
DE 100ML - Marca: DESCARPACK

80,00 0,0000 0,53 42,40

57 MASCARA DE OXIGENIO VENTURI ADULTA - Marca: ADVANTIVE 250,00 0,0000 8,80 2.200,00

58 MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI INFANTIL - Marca: ADVANTIVE 200,00 0,0000 7,75 1.550,00

59 AMBU REANIMADOR MANUAL PROTEC SILICONE COMPLETO
INFANTIL - Marca: SAFTI

12,00 0,0000 125,95 1.511,40

60 AMBU REANIMADOR MANUAL PROTEC SILICONE COMPLETO
INFANTIL - Marca: SAFTI

12,00 0,0000 127,95 1.535,40

72 SERINGAS HIPODERMICAS 5ML C/500 - Marca: DESCARPACK 40,00 0,0000 83,70 3.348,00

73 SERINGAS HIPODERMICAS 10ML C/500 - Marca: DESCARPACK 30,00 0,0000 91,91 2.757,30

74 SERINGAS HIPODERMICAS 20ML C/500 - Marca: DESCARPACK 10,00 0,0000 144,20 1.442,00

78 AGULHAS HIPODERMICAS 25 X 0,70 MM - Marca: DESCARPACK 20,00 0,0000 10,35 207,00

79 AGULHAS HIPODERMICAS 25 X 0,80 MM - Marca: DESCARPACK 20,00 0,0000 9,75 195,00

80 AGULHAS HIPODERMICAS 40 X 12 MM - Marca: DESCARPACK 20,00 0,0000 10,35 207,00

82 COMPRESSA GAZE ESTERIL; 13 fios; Em tecido tipo tela;;Oito c -
Marca: JN TEXTIL

1.000,00 0,0000 0,55 550,00

84 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (CLORETO DE SÓDIO 0,9%)
EMBALAGEM - Marca: JP

1.400,00 0,0000 1,85 2.590,00

85 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (CLORETO DE SÓDIO 0,9%)
EMBALAGEM 2 - Marca: JP

600,00 0,0000 2,15 1.290,00

86 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (CLORETO DE SÓDIO 0,9%)
EMBALAGEM 5 - Marca: FRESENIUS

800,00 0,0000 2,60 2.080,00

87 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL (CLORETO DE SÓDIO 0,9%)
EMBALAGEM 1 - Marca: FRESENIUS

800,00 0,0000 3,60 2.880,00

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  6/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

88 SORO RINGER COM LACTATO EMBALAGEM ESTERIL 250 ML -
Marca: JP

300,00 0,0000 3,20 960,00

89 SORO RINGER COM LACTATO EMBALAGEM ESTERIL 500 ML -
Marca: JP

200,00 0,0000 2,65 530,00

90 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% FRASCO SISTEMA FECHADO 250ML -
Marca: JP

300,00 0,0000 2,65 795,00

91 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% FRASCO SISTEMA FECHADO 500ML -
Marca: JP

300,00 0,0000 2,75 825,00

92 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% FRASCO SISTEMA FECHADO 1000ML
- Marca: JP

100,00 0,0000 4,70 470,00

93 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA EM SISTEMA FECHADO 250ML -
Marca: JP

600,00 0,0000 2,45 1.470,00

94 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA EM SISTEMA FECHADO 500ML -
Marca: JP

400,00 0,0000 2,80 1.120,00

95 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA EM SISTEMA FECHADO 1000ML -
Marca: FRESENIUS

100,00 0,0000 4,65 465,00

96 EQUIPO DE DUAS VIAS - POLIFIX 2 - Marca: DESCARPACK 1.200,00 0,0000 0,52 624,00

97 EQUIPO MICROGOTAS - Marca: DESCARPACK 5.000,00 0,0000 1,25 6.250,00

98 EQUIPO MICROGOTAS. - Marca: DESCARPACK 500,00 0,0000 1,25 625,00

99 EQUIPO PARA NUTRIÇAO ENTERAL TAM. ESCALONADO
DESCARTÁVEL - Marca: DESCARPACK

1.200,00 0,0000 0,95 1.140,00

100 TORNEIRA DE 3 VIAS BICO LUER SLIP - Marca: VITALGOLD 600,00 0,0000 0,75 450,00

102 OXÍMETRO DIGITAL DE DEDO PULSO PORTÁTIL COM CURVA
PLESTIMOGR - Marca: G-TECH

15,00 0,0000 70,00 1.050,00

103 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL SEM CONTATO
(TESTA) - Marca: G-TECH

30,00 0,0000 85,00 2.550,00

104 TERMÔMETRO DIGITAL AXILAR VERIFICADO - Marca: G-TECH 60,00 0,0000 13,22 793,20

105 O REANIMADOR MANUAL AMBU ADULTO - Marca: ADVANTIVE 15,00 0,0000 143,90 2.158,50

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  7/9

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS     (3091)

106 O REANIMADOR MANUAL AMBU INFANTIL - Marca: SAFTI 15,00 0,0000 127,85 1.917,75

107 LENÇOL TNT COM ELÁSTICO 90CM X 2M  PCT COM 10 UND -
Marca: DESCARPACK

100,00 0,0000 12,95 1.295,00

108 LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL EM ROLO 50M X 70CM -
Marca: DESCARBOX

200,00 0,0000 7,85 1.570,00

109 ALCOOL LIQUIDO 70% USO HOSPITALAR EMBALAGEM 1L. -
Marca: ARAUCARIA

480,00 0,0000 4,80 2.304,00

110 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO 500 GRAMAS (AMOSTRA) -
Marca: NATHY

380,00 0,0000 9,70 3.686,00

111 IODOPOVIDONA PVPI TOPICO 1000ML - Marca: SEPTMAX 42,00 0,0000 15,95 669,90

112 ANTISSÉPTICO TÓPICO DEGERMANTE RIOHEX 2% 1000ml -
Marca: SEPTMAX

42,00 0,0000 18,35 770,70

113 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZIMAS 1000 ml - Marca: PRO LINK 120,00 0,0000 14,85 1.782,00

114 HIPOCLORITO DE SÓDIO CLORO 2,5% GALÃO 5 LITROS - Marca:
ALPES

360,00 0,0000 8,55 3.078,00

115 APARELHO TRICOTOMIA COM  2 LAMINAS - Marca: BIC 320,00 0,0000 0,70 224,00

117 FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 0 - Marca: TECHNOFIO 10,00 0,0000 46,85 468,50

118 FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 1 - Marca: TECHNOFIO 10,00 0,0000 46,85 468,50

119 FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 2 - Marca: TECHNOFIO 10,00 0,0000 46,85 468,50

120 FIO SUTURA CATGUT SIMPLES Nº 3 - Marca: TECHNOFIO 10,00 0,0000 46,85 468,50

121 FIO DE SUTURA NYLON 2.0 AGULHA 3CM - Marca: TECHNOFIO 12,00 0,0000 30,10 361,20

126 COMPRESSA GAZE PCT COM 500 GR. (AMOSTRA) - Marca: JN
TEXTIL

350,00 0,0000 14,50 5.075,00

Total do Fornecedor: 111.305,23

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto
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José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR
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Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  8/9

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M     (3137)

81 MÁSCARAS DESCARTÁVEIS EM TNT COM CLIP NASAL TRIPLA
CAMADA, C - Marca: M2 LIFE

250,00 0,0000 6,00 1.500,00

Total do Fornecedor: 1.500,00

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA     (2600)

61 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 16 - Marca:
DESCARPACK

10,00 0,0000 0,95 9,50

62 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 18 - Marca:
DESCARPACK

10,00 0,0000 0,95 9,50

63 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 20 - Marca:
DESCARPACK

10,00 0,0000 0,95 9,50

64 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 22 - Marca:
DESCARPACK

10,00 0,0000 0,95 9,50

65 CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nº 24 - Marca:
DESCARPACK

10,00 0,0000 0,95 9,50

70 SERINGAS HIPODERMICAS 1ML C/500 - Marca: SR 22,00 0,0000 93,75 2.062,50

71 SERINGAS HIPODERMICAS 3ML C/500 - Marca: SR 20,00 0,0000 82,90 1.658,00

75 AGULHAS HIPODERMICAS 13 X 0,45 MM - Marca: DESCARPACK 20,00 0,0000 9,75 195,00

76 AGULHAS HIPODERMICAS 20 X 0,55 MM - Marca: DESCARPACK 20,00 0,0000 12,60 252,00

77 AGULHAS HIPODERMICAS 25 X 0,60 MM - Marca: SR 20,00 0,0000 11,95    239,00

101 ESFIGMOMANÔMETRO (MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL)
MODELOS: BRAÇ - Marca: PREMIUM

40,00 0,0000 52,95 2.118,00

122 FIO DE SUTURA NYLON 3.0 AGULHA 2,5CM - Marca: SHALON 12,00 0,0000 3,00 36,00

123 FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AGULHA 3,0CM - Marca: SHALON 12,00 0,0000 3,00 36,00

124 FIO DE SUTURA NYLON 5.0 AGULHA 3,0CM - Marca: SHALON 12,00 0,0000 3,00 36,00

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  9/9

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA     (2600)

125 FIO DE SUTURA NYLON 6.0 AGULHA 2,0CM - Marca: SHALON 12,00 0,0000 3,00 36,00

Total do Fornecedor: 6.716,00

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -     (3576)

83 GAZE TIPO QUEIJO - Marca: ERIMAX 40,00 0,0000 27,00 1.080,00

116 HASTES FLEXIVEIS COTONETES 100% ALGODÃO PURO - Marca:
NATHY

100,00 0,0000 1,20 120,00

Total do Fornecedor: 1.200,00

Total Geral: 121.201,23

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2021 - PE

58/2021
58/2021

17/06/2021

Folha:  9/9

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA     (2600)

125 FIO DE SUTURA NYLON 6.0 AGULHA 2,0CM - Marca: SHALON 12,00 0,0000 3,00 36,00

Total do Fornecedor: 6.716,00

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES -     (3576)

83 GAZE TIPO QUEIJO - Marca: ERIMAX 40,00 0,0000 27,00 1.080,00

116 HASTES FLEXIVEIS COTONETES 100% ALGODÃO PURO - Marca:
NATHY

100,00 0,0000 1,20 120,00

Total do Fornecedor: 1.200,00

Total Geral: 121.201,23

Uniflor(Pr),   14   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  24/2021 - PE

59/2021
59/2021

18/06/2021

Folha:  1/11

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI     (3343)

37 CEFALOTINA 1 GR - Marca: BLAU 500,00 0,0000 6,50 3.250,00

64 Dipirona 500mg comprimido. - Marca: GREENPHARMA 1.000,00 0,0000 0,14 140,00

92 Glicose 25% ampola10ml - Marca: SAMTEC 300,00 0,0000 0,37 111,00

93 Glicose 50% ampola10ml - Marca: SAMTEC 300,00 0,0000 0,47 141,00

94 GLICONATO DE CALCIO 10% 10 ML - Marca: ISOFARMA 50,00 0,0000 2,07 103,50

99 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMPRIMIDOS - Marca: GEOLAB 1.000,00 0,0000 0,10 100,00

107 ibuprofeno 600mg comprimido - Marca: PRATI 1.000,00 0,0000 0,19 190,00

124 NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 250UI/G POMADA - Marca:
PRATI

1.000,00 0,0000 1,80 1.800,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

59/2021
24/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
21/07/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   21   de  Julho   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto
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José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  24/2021 - PE

59/2021
59/2021

18/06/2021

Folha:  2/11

CIRURGICA ITAMBE - EIRELI     (3343)

129 PETROLATO LAXATIVO (ÓLEO MINERAL) FRASCO 100ML - Marca:
CRISTALIA

150,00 0,0000 4,83 724,50

130 OMEPRAZOL 40MG INJETÁVEL FRASCO - AMPOLA - Marca: BLAU 300,00 0,0000 34,00 10.200,00

158 Morfina 10mg/ml ampola de 1ml. - Marca: HIPOLABOR 500,00 0,0000 5,75 2.875,00

159 sulfadiazina de prata 1% creme 30g - Marca: NATIVITA 1.000,00 0,0000 4,90 4.900,00

164 TRAMADOL 100MG/ML - Marca: HIPOLABOR 300,00 0,0000 16,95 5.085,00

172 CILOSTAZOL 50MG COMPRIMIDO - Marca: ACHE 360,00 0,0000 0,28 100,80

173 FENOFIBRATO 250MG - Marca: EMS 360,00 0,0000 2,10 756,00

Total do Fornecedor: 30.476,80

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI     (3579)

1 Ácido Acetilsalicílico 100mg comprimido - Marca: IMEC 500,00 0,0000 0,06 30,00

6 Amiodarona 200mg comprimido. - Marca: GEOLAB 100,00 0,0000 0,50 50,00

9 Amoxicilina 500mg cápsula - Marca: PRATI DONADUZI 500,00 0,0000 0,20 100,00

11 amoxilina+clavulanato de potassio 500mg+125mg comprimido -
Marca: E.M.S

500,00 0,0000 1,24 620,00

16 Ácido Ascórbico 100mg/ml ampola 5ml. - Marca: SANTISA 400,00 0,0000 1,80 720,00

24 AZITROMICINA 40mg/ml 15ML - Marca: PRATI DONADUZI 500,00 0,0000 5,90 2.950,00

36 Cefalexina 500mg. - Marca: TEUTO 500,00 0,0000 0,39 195,00

43 ciprofloxacino 500mg comprimido - Marca: PRATI DONADUZI 200,00 0,0000 0,28 56,00

55 CLORETO DE POTÁSSIO - Marca: PRATI DONADUZI 70,00 0,0000 2,66 186,20

Uniflor(Pr),   21   de  Julho   de   2021.
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61 dexametasona 0,1%creme 10g - Marca: PRATI DONADUZI 300,00 0,0000 1,08 324,00

63 DIPIRONA 500MG/ML AMPOLA DE 2ML - Marca: TEUTO 3.000,00 0,0000 0,65 1.950,00

65 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML FRASCO 10ML - Marca: FARMACE 1.000,00 0,0000 0,62 620,00

68 diazepam 5mg comprimido - Marca: SANTISA 300,00 0,0000 0,44 132,00

74 ERGOMETRINA MALEATO 0,2MG/ML AMPOLA 1ML - Marca: UNIAO
QUIMICA

200,00 0,0000 1,88 376,00

83 Furosemida 10mg/ml ampola de 2ml - Marca: FARMACE 1.500,00 0,0000 0,58 870,00

108 ibuprofeno 50mg/ml 30ml - Marca: NATULAB 1.000,00 0,0000 1,28 1.280,00

109 COLAGENASE 0,6UI/G POMADA - Marca: CRISTALIA 1.000,00 0,0000 15,98 15.980,00

112 LIDOCAÍNA 2% GELÉIA BISNAGA 30G - Marca: PHARLAB 100,00 0,0000 2,75 275,00

113 loratadina 10mg comprimido - Marca: VITAMEDIC 1.000,00 0,0000 0,12 120,00

114 LORATADINA 1mg/ml XAROPE - Marca: PRATI DONADUZI 1.000,00 0,0000 2,48 2.480,00

117 metoclopramida 10mg comprimido - Marca: BELFAR 500,00 0,0000 0,41 205,00

125 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 100000 UI/G+200MG/G, 60G -
Marca: PRATI DONADUZI

200,00 0,0000 6,25 1.250,00

126 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ML - Marca: HYPOFARMA 100,00 0,0000 15,20 1.520,00

135 PARACETAMOL 500MG - Marca: PRATI DONADUZI 1.000,00 0,0000 0,10 100,00

136 PARACETAMOL 200MG/ML FRASCO 15ML - Marca: FARMACE 1.000,00 0,0000 0,85 850,00

137 PETIDINA CLORIDRATO 50MG/ML AMPOLA 2ML - Marca: UNIAO
QUIMICA

200,00 0,0000 2,79 558,00
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138 PREDNISOLONA 5MG - Marca: SANVAL 1.000,00 0,0000 0,11    110,00

144 RINGER + LACTADO INJETÁVEL BOLSA 250ML - Marca: J.P. 500,00 0,0000 3,55 1.775,00

146 SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 15ML - Marca: PRATI DONADUZI 500,00 0,0000 1,99 995,00

149 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 1000ML - Marca: J.P. 1.000,00 0,0000 3,80 3.800,00

150 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 500ML - Marca: J.P. 1.000,00 0,0000 2,65 2.650,00

153 GLICOSE 5% ASSOCIADO AO CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO
250 ML - Marca: J.P.

500,00 0,0000 2,58 1.290,00

163 TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 2ML - Marca: TEUTO 500,00 0,0000 1,66 830,00

166 PETROLATO LÍQUIDO TÓPICO (VASELINA) FRASCO 1L - Marca:
FACILIMPE

10,00 0,0000 19,70 197,00

167 IODOPOVIDONA (PVPI) SOLUÇÃO AQUOSA FRASCO 1L - Marca:
FARMAX

50,00 0,0000 19,70 985,00

168 IODOPOVIDONA (PVPI) DEGERMANTE FRASCO 1L - Marca:
FARMAX

50,00 0,0000 19,90 995,00

174 OLANZAPINA 10MG - Marca: PRATI DONADUZI 360,00 0,0000 1,50 540,00

176 RISPERIDONA 1MG/ML 30ML SOLUÇÃO ORAL - Marca: PRATI
DONADUZI

24,00 0,0000 29,90 717,60

177 ROSUVASTATINA 10MG COMPRIMIDO - Marca: E.M.S 360,00 0,0000 0,40 144,00

178 SERTRALINA 50mg COMPRIMIDO - Marca: GEOLAB 360,00 0,0000 0,30 108,00

Total do Fornecedor: 48.933,80

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS     (3333)

179 LEITE NAN S/L 400 GRAMAS - Marca: NESTLÃ? 60,00 0,0000 44,50 2.670,00

Total do Fornecedor: 2.670,00
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2 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50mg/ml INJETÁVEL - Marca: HIPOLABOR 150,00 0,0000 4,58 687,00

3 Epinefrina 1mg/ml ampola de 1ml. - Marca: HIPOLABOR 500,00 0,0000 1,82 910,00

4 ADENOSINA 3MG/ML ÂMPOLA 2ML - Marca: HIPOLABOR 300,00 0,0000 9,20 2.760,00

5 Agua Destilada 10ml - 10370 - Marca: SANTEC 2.000,00 0,0000 0,28 560,00

7 Amiodarona 50mg/ml ampola de 3ml. - Marca: HIPOLABOR 300,00 0,0000 1,58 474,00

8 AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLA 10ML - Marca: BLAU 300,00 0,0000 1,42 426,00

10 AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 100ML - Marca:
GERMED

500,00 0,0000 4,07 2.035,00

12 AMOXICILINA 500MG/ML + CLAVULANATO 125MG/ML FRASCO
100 ML - Marca: E.M.S

500,00 0,0000 7,03 3.515,00

13 AMPICILINA 1,0 G F/A - Marca: AUROBINDO 300,00 0,0000 3,20 960,00

15 ANLODIPINO 40MG - Marca: NOVA QUIMICA 50,00 0,0000 1,36 68,00

17 CLONIDINA 0,1 MG (ATENSINA) - Marca: BOEHRINGER 30,00 0,0000 5,68 170,40

18 CLONIDINA 0,15MG/ML (ATENSINA) AMPOLA 1ML - Marca: HALEX
STAR

30,00 0,0000 7,92 237,60

21 Brometo de Ipatrópio 0,25mg/ml solução de nebulização 20 ML -
Marca: HIPOLABOR

300,00 0,0000 0,65 195,00

22 Atropina 0,5mg/ml ampola de 1ml - Marca: HYPOFARMA 150,00 0,0000 1,22 183,00

23 Azitromicina 500mg comprimido. - Marca: PHARLAB 500,00 0,0000 1,13 565,00

25 Benzilpenicilina Benzatina 6.000 UI frasco- ampola - Marca: TEUTO 150,00 0,0000 6,35 952,50

26 BENZILPENICILINA 1.200.00UI FRASCO-AMPOLA - Marca: TEUTO 200,00 0,0000 6,88 1.376,00
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27 BENZINA 1 LITRO - Marca: ALPHA ETCH 1,00 0,0000 21,58 21,58

28 BROMOPRIDA 5MG AMP 2ML - Marca: FARMACE 280,00 0,0000 1,33 372,40

29 BROMOPRIDA FRASCO 4MG/ML FRASCO 10ML - Marca: MARIOL 280,00 0,0000 1,18 330,40

30 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 4MG/ML+500MG/ML AMPOLA 5ML -
Marca: HYPOFARMA

2.000,00 0,0000 10,00 20.000,00

34 CARVÃO ATIVADO EM PÓ SACHÊ 5G - Marca: UNIAO QUIMICA 30,00 0,0000 17,46 523,80

38 CEFTRIAXONA IV 1 GR - Marca: BALU 2.000,00 0,0000 6,38 12.760,00

39 CETOPROFENO 50MG/ML IM 2ML - Marca: UNIAO QUIMICA 1.000,00 0,0000 1,34 1.340,00

40 CETOPROFENO 100MG FRASCO-AMPOLA (EV) - Marca:
CRISTALIA

1.000,00 0,0000 2,04 2.040,00

41 CIMETIDINA 150 MG/ML AMPOLA DE 2ML - Marca: HYPOFARMA 2.000,00 0,0000 1,83 3.660,00

44 CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML FRASCO 10ML (COLÍRIO
OFTALMOLÓGICO) - Marca: UNIAO QUIMICA

100,00 0,0000 16,40 1.640,00

46 VITAMINAS DO COMPLEXO B AMPOLA 2ML - Marca: HYPOFARMA 500,00 0,0000 1,40 700,00

50 CLORETO DE POTASIO 19,1%AMPOLA DE 10ML - Marca: SAMTEC 200,00 0,0000 0,32 64,00

51 Cloreto de sódio 20% ampola 10ml - Marca: SAMTEC 200,00 0,0000 0,33 66,00

52 CLORETO DE SODIO 0,9% AMPOLA DE 10 ML - Marca: SAMTEC 1.000,00 0,0000 0,25 250,00

54 CLONIDINA CLORIDRATO 0,15MG/ML AMPOLA 1ML - Marca:
HALEX STAR

100,00 0,0000 7,92 792,00

58 CLINDAMICINA 150MG/ML AMPOLA 4ML - Marca: HYPOFARMA 200,00 0,0000 4,24 848,00

59 Deslanosídeo 0,2mg ampola de 2ml. - Marca: UNIAO QUIMICA 50,00 0,0000 2,31 115,50
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60 Dexametasona 4mg/ml ampola de 2,5ml. - Marca: HIPOLABOR 3.000,00 0,0000 1,68 5.040,00

62 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS FRASCO (DERSANI) - Marca:
NUTRIEX

1.000,00 0,0000 2,95 2.950,00

66 DICLOFENACO SÓDICO 25 MG 03 ML - Marca: HYPOFARMA 3.000,00 0,0000 0,67 2.010,00

70 DOPAMINA 5MG-ML 10ML - Marca: HIPOLABOR 50,00 0,0000 2,25 112,50

71 Dimenidrato+Piridoxina 50mg/ml+50mg/ml ampola de 1ml - Marca:
UNIAO QUIMICA

2.500,00 0,0000 1,58 3.950,00

72 Dimenidrato+Piridoxina+Glicose+Frutose 30+50+1000+1000mg amp -
Marca: TAKEDA

2.500,00 0,0000 2,88 7.200,00

73 DIMENIDRATO 50MG (DRAMIN) - Marca: TAKEDA 300,00 0,0000 4,38 1.314,00

76 RETINOL ASSOCIADO (RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 2,5% +
MET - Marca: CRISTALIA

200,00 0,0000 10,20 2.040,00

78 ETILEFRINA 10 MG/ML - Marca: HIPOLABOR 100,00 0,0000 2,17 217,00

81 Prometazina25mg/ml ampola de 2ml. - Marca: CRISTALIA 1.500,00 0,0000 2,88 4.320,00

82 Fitomenadiona 10mg/ml ampola de 1ml. - Marca: HIPOLABOR 200,00 0,0000 1,98 396,00

85 FOSFATO DE SÓDIO ENEMA FRASCO 125 ML - Marca: JP 300,00 0,0000 3,78 1.134,00

87 GENTAMICINA 40MG/ML AMPOLA 2ML - Marca: HYPOFARMA 1.000,00 0,0000 0,98 980,00

88 Gentamicina 80mg/2ml injetável. - Marca: NOVAFARMA 1.000,00 0,0000 1,38 1.380,00

89 GEL CONDUTOR - Marca: MULTIGEL 50,00 0,0000 4,98 249,00

90 GLICOSE 5% FRASCO 250 ML - Marca: FRESENIUS 300,00 0,0000 1,40 420,00

91 GLICOSE 5% FRASCO 500ML - Marca: FRESENIUS 300,00 0,0000 2,72 816,00
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96 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLA DE 1ML - Marca: CIRSTALIA 100,00 0,0000 6,18 618,00

98 Heparina 5.000UI ampola de 0,25ml. - Marca: CRISTALIA 300,00 0,0000 31,80 9.540,00

100 dexclorfeniramina 0,4mg/ml xarope 100ml - Marca: TEUTO 1.000,00 0,0000 1,28 1.280,00

101 Hidrocortisona 100mg frasco-ampola. - Marca: BLAU 1.000,00 0,0000 2,58 2.580,00

102 Hidrocortisona 500mg frasco-ampola. - Marca: BLAU 1.000,00 0,0000 5,38 5.380,00

103 hidroxido de aluminio 60mg/ml suspensão oral 100ml - Marca:
NATULAB

200,00 0,0000 2,78 556,00

104 CURATIVO HIDROCOLÓIDE TRANSPARENTE 10X10CM UNIDADE
- Marca: CONVATEC

300,00 0,0000 8,18 2.454,00

105 IVERMECTINA 6MG - Marca: VITAMEDIC 1.000,00 0,0000 1,38 1.380,00

111 LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:50.000 FRASCO 20ML - Marca:
HYPOFARMA

500,00 0,0000 3,34 1.670,00

121 MILOXICAN 10MG/ML AMPOLA 1,5 ML - Marca: EUROFARMA 2.000,00 0,0000 2,68 5.360,00

127 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLA 5ML - Marca: CRISTALIA 100,00 0,0000 31,82 3.182,00

128 NOREPINEFRINA 2MG/ML AMPOLA 4ML - Marca: HYPOFARMA 200,00 0,0000 6,62 1.324,00

139 Prednisolona 20mg comprimido. - Marca: SANVAL 1.000,00 0,0000 0,27 270,00

142 SULFACETAMIDA 74MG + TRIETANOLAMINA 21,67 MG/G - Marca:
ACHE

300,00 0,0000 18,00 5.400,00

145 CURATIVO GEL COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO (SAF GEL)
BISNAG - Marca: COMBATEC

300,00 0,0000 31,70 9.510,00

148 sinvastatina 40mg comprimido - Marca: CIMED 100,00 0,0000 0,25 25,00

155 SUXAMETÔNIO CLORETO 100MG FRASCO AMPOLA - Marca:
UNIAO QUIMICA

200,00 0,0000 15,44 3.088,00
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156 SUXAMETÔNIO CLORETO 500MG FRASCO AMPOLA - Marca:
UNIAO QUIMICA

200,00 0,0000 24,54 4.908,00

160 SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG - Marca:
PRATI

80,00 0,0000 2,65 212,00

161 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO BETA HCG
IMUNOCROMATOGRAFI - Marca: SANFARMA

400,00 0,0000 43,21 17.284,00

169 CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO TÓPICA - Marca: SEPTMAX 50,00 0,0000 9,97 498,50

170 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 10VL - Marca: SEPTMAX 5,00 0,0000 6,32 31,60

Total do Fornecedor: 172.677,78

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M     (3137)

151 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 250ML - Marca: JP 2.500,00 0,0000 2,28 5.700,00

152 CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 100ML - Marca: JP 3.000,00 0,0000 2,10 6.300,00

Total do Fornecedor: 12.000,00

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA     (2600)

19 CLONIDINA 0,2 MG (ATENSINA) - Marca: BOEHRINGER 30,00 0,0000 6,50 195,00

31 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML INJETAVEL - Marca: FARMACE 500,00 0,0000 3,00 1.500,00

32 ESCOPOLAMINA 10mg/ml SOLUÇÃO ORAL 20ml - Marca:
HIPOLABOR

1.000,00 0,0000 6,78 6.780,00

35 Captopril 25mg comprimido - Marca: MULTILAB 500,00 0,0000 0,06 30,00

45 TETRACAÍNA 1% + FENILEFRINA 0,1% FRASCO 10ML (COLÍRIO
ANESTÉ - Marca: ALLERGAN

500,00 0,0000 9,98 4.990,00

56 BECLOMETASONA 400MCG//ML FLACONETE 2ML - Marca: CHIESI 300,00 0,0000 7,36 2.208,00

67 DIAZEPAM 10MG/ML AMPOLA 1ML - Marca: SANTISA 200,00 0,0000 1,00 200,00
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NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA     (2600)

69 Diazepam 10mg comprimido. - Marca: SANTISA 300,00 0,0000 0,10 30,00

77 ETOMIDATO 2MG/ML AMPOLA 5ML - Marca: CRISTALIA 100,00 0,0000 25,90 2.590,00

79 Fenobarbital 100mg/ml ampola de 2ml. - Marca: CRISTALIA 200,00 0,0000 2,20 440,00

86 FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5ML - Marca: HIPOLABOR 150,00 0,0000 8,88 1.332,00

97 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDOS - Marca: PHARLAB 200,00 0,0000 0,08 16,00

106 ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL - Marca: EMS 5,00 0,0000 5,20 26,00

115 losartana 50mg comprimido - Marca: PRATI 100,00 0,0000 0,15 15,00

119 metformina 850mg comprimido - Marca: PRATI 150,00 0,0000 0,13 19,50

120 METILDOPA 250 - Comprimido - Marca: SANVAL 50,00 0,0000 0,70 35,00

123 NALOXONA 0,4MG/ML AMPOLA 1ML - Marca: HIPOLABOR 50,00 0,0000 9,08 454,00

132 ONDANSETRONA 2 MG/ML AMPOLA 4 ML - Marca: HYPOFARMA 300,00 0,0000 1,40 420,00

133 ONDANSETRONA 4MG - Marca: BLAU 150,00 0,0000 1,60 240,00

134 PASTA D'ÁGUA COMPOSIÇÃO: TALCO + GLICERINA + ÓXIDO
ZINCO + Á - Marca: BELFAR

500,00 0,0000 6,40 3.200,00

140 PREDNISOLONA 3MG/ML FRASCO 60ML - Marca: SANVAL 1.000,00 0,0000 3,91 3.910,00

154 GLICOSE 5% ASSOCIADO AO CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO
500ML - Marca: FRESENIUS

500,00 0,0000 3,06 1.530,00

157 SULFATO DE MAGNÉSIO - AMPOLA 10ml 10% - Marca: SAMTEC 100,00 0,0000 0,88 88,00

171 CILOSTAZOL 100mg - Marca: ACHE 1.800,00 0,0000 0,45 810,00

Uniflor(Pr),   21   de  Julho   de   2021.
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José Bassi Neto
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 
 

  Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na 
cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. 
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista 
a homologação do Pregão Presencial nº 33/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa A. D. 
DAMINELLI – EIRELI - EPP, com sede na Rua General Andrade Neves, nº 1.108 Jardim São Jorge  CEP 
87.710-040 na cidade de Paranavaí PR inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.749.758/0001-80, neste ato 
representada por ALINE DIAS DAMINELLI  representante legal, RG 9.308.564-7 SSP/PR e CPF 
062.284.489-00 doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA DISPENSAÇÃO GRATUITA NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICIPIO CONFORME RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - REMUME ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) 
quantitativo(s), descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s) seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Aciclovir 200mg comprimido Cod. 

BR 268370 
Prati Donaduzzi 800 R$ 0,25 R$ 200,00 

2 Ácido acetilsalicílico 100mg 
comprimido Cod. BR 267502 

Brasterapica 84.000 R$ 0,05 R$ 4.200,00 

3 Ácido fólico 5 mg comprimido 
revestido Cod. BR 267503 

Natulab 56.000 R$ 0,05 R$ 2.632,00 

4 Ácido ascórbico 100 mg/ml Cod. 
BR 271687 

Santisa 800 R$ 1,00 R$ 800,00 

7 Água para Injeção Ampola 10 ml 
Cod BR 352317 

Samtec 8.000 R$ 0,36 R$ 2.880,00 

11 Alopurinol 300 mg 
comprimido Cod. BR 267509 

Prati Donaduzzi 22.000 R$ 0,28 R$ 6.138,00 

13 Ambroxol  30mg/5ml Cod. 
BR 446264 

Natulab 150 R$ 2,25 R$ 337,50 

14 Ambroxol  15mg/5ml Cod. 
BR 446263 

Natulab 150 R$ 2,30 R$ 345,00 

16 Amiodarona, cloridrato 50 mg/ml, 
solução injetável Cod. BR 271710 

Hipolabor 50 R$ 2,37 R$ 118,50 

19 Amoxicilina  500 mg cápsula Cod. 
BR 271089 

Prati Donaduzzi 21.000 R$ 0,22 R$ 4.620,00 
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22 Anlodipino, besilato 5mg 
comprimido. Cod. BR 272434 

Geolab 28.000 R$ 0,05 R$ 1.344,00 

24 Azitromicina 40 mg/ml pó para 
suspensão oral. Cod BR 268949 

Prati Donaduzzi 6.000 R$ 9,45 R$ 56.700,00 

27 Benzilpenicilina Benzatina 
1.200.000 UI pó para suspensão 
injetável IM. Cod BR 270612 

Teuto 1.300 R$ 9,56 R$ 12.428,00 

31 Bromoprida 10mg/2ml solução 
injetável. Cod BR 269958 

Wasser 700 R$ 1,54 R$ 1.078,00 

32 Budesonida 32 mcg aerosol nasal. 
Cod BR 266706 

E.M.S 600 R$ 11,42 R$ 6.852,00 

34 Butilescapolamina + Dipirona 6,67 
Mg/ Ml+ 333,4 mg/ml frasco 20 ml 

Natulab 500 R$ 8,28 R$ 4.140,00 

35 Butilescapolamina, brometo 
(Hioscina) 10 mg comprimido. 
Cod. BR 267283 

Greenpharma 6.000 R$ 0,58 R$ 3.480,00 

38 Cálcio, carbonato + colecalciferol
 500 mg + 400 UI 
comprimido. Cod BR 448610 

Natulab 9.000 R$ 0,80 R$ 7.200,00 

49 Ceftriaxona  1 g. pó para solução 
injetável EV. Cod. BR 442701 

Nova Farma 300 R$ 9,24 R$ 2.772,00 

50 Ceftriaxona 500 mg, uso Im. Cod. 
BR 442703 

Teuto 150 R$ 8,30 R$ 1.245,00 

52 Cetoconazol 200 mg,   comprimido. 
Cod. BR 267151 

Prati Donaduzzi 500 R$ 0,45 R$ 225,00 

53 Cetoconazol 20 mg/ml, xampu . 
Cod. BR 271103 

Nativita 400 R$ 4,05 R$ 1.620,00 

61 Clonazepam 2,5 mg/ml solução 
oral. Cod. BR 270120 

Geolab 150 R$ 2,12 R$ 318,00 

63 Cloreto de Sódio 0,9% solução 
nasal. Cod. BR 375474 

Natulab 2.000 R$ 1,40 R$ 2.800,00 

77 Diazepam 5 mg 
comprimido. Cod. BR 267195 

Santisa 77.000 R$ 0,09 R$ 6.930,00 

83 Dipirona sódica 500mg/ml solução 
injetável IM ou EV, ampola 2 ml. 
Cod. BR 268252 

Santisa 5.000 R$ 0,71 R$ 3.550,00 

89 Domperidona 10 mg comprimido. 
Cod. BR 269962 

Eurofarma 3.000 R$ 0,15 R$ 450,00 

90 Enalapril, maleato 10mg 
comprimido. Cod. BR 267651 

Pharlab 58.000 R$ 0,08 R$ 4.640,00 

91 Enalapril, maleato 20mg 
comprimido. Cod. BR 267652 

Sanval 50.000 R$ 0,09 R$ 4.500,00 

105 Finasterida 5 mg comprimido. Cod. 
BR 275963 

Cimed 1.000 R$ 0,54 R$ 540,00 

116 Gliclazida 30 mg 
comprimido. Cod. BR 442754 

E.M.S 72.000 R$ 0,29 R$ 20.880,00 

117 Guaco (Mikania glomerata spreng) 
Xarope 0,25 mg/ml. Cod. BR 
395728 

Natulab 200 R$ 2,25 R$ 450,00 

125 Hidrocortisona, succinato sódico 
100 mg pó liofilizado injetável IM 
e IV. Cod. BR 342135 

Nova Farma 500 R$ 3,57 R$ 1.785,00 

140 Ivermectina 6 mg comprimido. 
Cod. BR 376767 

Vitamedic 18.000 R$ 1,65 R$ 29.700,00 

156 Metoprolol 50 mg comprimido . 
Cod. BR 276657 

Pharlab 46.000 R$ 0,74 R$ 34.040,00 
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163 Miconazol, nitrato 2% creme 
vaginal . Cod. BR 268162 

Prati Donaduzzi 200 R$ 8,05 R$ 1.610,00 

170 Nistatina + Oxido de Zinco 
100.000ui/g+200mg/g creme. Cod. 
BR 279297 

Pharlab 400 R$ 7,55 R$ 3.020,00 

174 Òleo mineral 100% frasco de 
100ml. Cod. BR 233632 

Nativita 500 R$ 3,29 R$ 1.645,00 

176 Oseltamivir, fosfato 75 mg 
cápsula. Cod. BR 306947 

União Quimica 200 R$ 22,90 R$ 4.580,00 

185 Prometazina, cloridrato 25 mg/ml 
solução injetável IM. Cod. BR 
267769 

Sanval 300 R$ 1,96 R$ 588,00 

191 Sinvastatina 40 mg comprimido. 
Cod. BR 267745 

Pharlab 12.000 R$ 0,22 R$ 2.616,00 

196 Sulfato de neomicina + Bacitracina 
zíncica  5mg/g +250 UI/g. Cod. BR 
273167 

Prati Donaduzzi 300 R$ 2,17 R$ 651,00 

197 Sulfato ferroso 25 mg/ml solução 
oral frasco de 30 ml. Cod. BR 
292345 

Natulab 300 R$ 1,07 R$ 321,00 

205 Vitaminas do complexo B B1 
4mg+B2 2mg+B3 10mg + B5 2mg 
+ B6 1mg, comprimidos Cod. BR 
368499 

Vitamed 5.000 R$ 0,06 R$ 300,00 

206 Vitaminas do complexo B B5 6mg 
+ B3 40mg + B6 4mg + B2 2mg + 
B1 8 mg / ampola de 2 ml, solução 
injetável IM e IV  Cod. BR 272091 

Hypofarma 1.000 R$ 1,48 R$ 1.480,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto 
no art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora 
da Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 
valor, de acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão 
Gestor a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
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 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição 
de fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação 
da conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 
enquadrarem no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a 
discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em 
nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
constante do item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 
0,5% ao mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata 
se obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste; 
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  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, 
tais como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, 
transportes e fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição 
das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa 
ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame 
licitatório, sob pena de recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da 
Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora 
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do 
Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas 
notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão 
Gestor formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e 
aos demais a nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
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  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 
Detentor da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em 
ata assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo 
das demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de 
créditos da Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 33/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 73/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta 
Ata todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente 

ata será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de PARANACITY - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 

Lucimar de Souza Morais 
Órgão Gestor 

 

A. D. DAMINELLI – EIRELI – EPP 
           ALINE DIAS DAMINELLI 

Detentora da Ata 

  
  

Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 
 

  Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na 
cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. 
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista 
a homologação do Pregão Presencial nº 33/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI - ME, com sede na Avenida Brasil, nº 5.709 Zona - 05  CEP 87.015-280 na 
cidade de Maringá PR inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.847.096/0001-11, neste ato representada por 
HELTON YUDE HONDA  representante legal, RG 9.062.308-7 SSP/PR e CPF 009.497.349-00 doravante 
denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA DISPENSAÇÃO GRATUITA NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICIPIO CONFORME RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - REMUME ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) 
quantitativo(s), descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s) seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
73 Dexametasona, acetato 1 mg/g 

creme, bisnaga 10 g. Cod. BR 
267643 

PRATI 1.500 R$ 1,31 R$ 1.964,85 

86 Dimenidrinato, Cloridrato de 
piridoxina,glicose,frutose 3mg/ml, 
5mg/ml, 100mg/ml, 100mg/ml , 
EV.. Cod. BR 272336 

TAKEDA 1.000 R$ 3,54 R$ 3.540,00 

92 Epinefrina,cloridrato ou 
hemitartarato  1 mg/ml solução 
injetável. Cod. BR 267652 

HIPOLABOR 600 R$ 2,26 R$ 1.356,00 

109 Furosemida 40mg comprimido. 
Cod. BR 267663 

PRATI 46.000 R$ 0,09 R$ 4.112,40 

130 Ibuprofeno 600 mg comprimido. 
Cod. BR 267676 

PRATI 19.000 R$ 0,24 R$ 4.541,00 

139 Isossorbida, mononitrato 20 mg/ 
comprimido. Cod. BR 273400 

BIOSINTETICA 10.000 R$ 0,49 R$ 4.900,00 

144 Levotiroxina de sódio 25mcg 
comprimido. Cod. BR 268124 

MERCK 7.200 R$ 0,30 R$ 2.160,00 

162 Metronidazol 100 mg/g gel vagina 
bisnaga. Cod. BR 448758 

PRATI 200 R$ 7,23 R$ 1.446,00 
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CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto 
no art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora 
da Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 
valor, de acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão 
Gestor a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição 
de fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação 
da conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 
enquadrarem no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a 
discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em 
nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
constante do item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 
0,5% ao mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata 
se obriga ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, 
tais como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, 
transportes e fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição 
das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa 
ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame 
licitatório, sob pena de recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento 
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e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da 
Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora 
da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do 
Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
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 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas 
notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão 
Gestor formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e 
aos demais a nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 
Detentor da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em 
ata assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo 
das demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de 
créditos da Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 33/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 73/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta 
Ata todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente 

ata será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de PARANACITY - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 

Lucimar de Souza Morais 
Órgão Gestor 

 

CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI – ME 
HELTON YUDI HONDA 

Detentora da Ata 

  
  

Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 
 

  Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo presente 
instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na cidade de Jardim Olinda, 
Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial 
nº 33/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI - EPP, 
com sede na Rua Pavão, nº 540 Jardim Bandeirantes  CEP 86.703-250 na cidade de Arapongas PR inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 24.586.988/0001-80, neste ato representada por RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA  
representante legal, RG 8.974.792-9 SSP/PR e CPF 055.146.079-25 doravante denominada simplesmente 
DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
DISPENSAÇÃO GRATUITA NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICIPIO CONFORME RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - REMUME ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) 
quantitativo(s), descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s) seguir descriminados: 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 Ácido valpróico 250 mg cápsula Cod BR 267504 BIOLAB 5.000 R$ 0,28 R$ 1.395,00 

8 Albendazol 400mg comprimido mastigável Cod. 
BR 267506 

PRATI 
DONADUZI 5.000 R$ 0,39 R$ 1.952,50 

9 Albendazol 40 mg/ml suspensão oral Cod. BR 
267507 

PRATI 
DONADUZI 200 R$ 1,50 R$ 300,00 

10 Alendronato de sódio 70 mg comprimido Cod BR 
269462 ELOFAR 100 R$ 0,30 R$ 30,00 

15 Amiodarona 200mg comprimido Cod. BR 267510 GEOLAB 3.800 R$ 0,67 R$ 2.546,00 

17 Amitriptilina, cloridrato 25 mg comprimido Cod. 
BR 267512 TEUTO 50.000 R$ 0,22 R$ 11.000,00 

18 Amoxicilina 50 mg/ml pó para suspensão oral PRATI 
DONADUZI 400 R$ 4,80 R$ 1.920,00 

23 Atenolol 50mg comprimido. Cod. BR 267517 PRATI 
DONADUZI 108.000 R$ 0,09 R$ 9.633,60 

25 Azitromicina diidratada 500 mg comprimido 
revestido. Cod. BR 267140 PHARLAB 30.000 R$ 1,81 R$ 54.300,00 

29 Bicarbonato de sódio 1 mEq/ ml 8,4%, solução 
injetável. Cod BR 268222 SAMTEC 100 R$ 0,97 R$ 97,00 

30 Biperideno, cloridrato 2 mg comprimido. Cod. 
BR 270140 CRISTALIA 15.000 R$ 0,28 R$ 4.170,00 
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40 Carbamazepina 20 mg/ml suspensão oral, frasco 
100 ml. Cod. BR 272454 SANVAL 50 R$ 14,30 R$ 715,00 

41 Carbamazepina 200 mg comprimido. Cod BR 
267618 TEUTO 40.000 R$ 0,19 R$ 7.440,00 

42 Carbamazepina 400 mg comprimido. Cod. BR 
267617 CRISTALIA 1.500 R$ 0,60 R$ 906,00 

43 Carvedilol 25mg comprimido. Cod BR 267567 E.M.S 48.000 R$ 0,24 R$ 11.664,00 

47 Cefalexina 50 mg/ml pó para suspensão oral, 
frasco com 60 ml. Cod. BR 331555 TEUTO 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

48 Cefalexina 500 mg comprimido revestido. Cod. 
BR 267625 TEUTO 6.500 R$ 0,50 R$ 3.250,00 

57 Ciprofloxacino, cloridrato 500 mg comprimido. 
Cod. BR 267632 

PRATI 
DONADUZI 30.000 R$ 0,28 R$ 8.370,00 

62 Cloreto de Potássio 19,1% - 2,56 mEq/ml, 
solução injetável. ood. BR 267162 SAMTEC 50 R$ 0,39 R$ 19,50 

64 Cloreto de Sódio  0,9% - 0,154 mEq/ml, solução 
injetável. Cod. BR 452796 SAMTEC 50 R$ 0,38 R$ 18,75 

65 Cloreto de Sódio 20% - 3,4 mEq/ml, solução 
injetável. Cod. BR 267574 SAMTEC 50 R$ 0,39 R$ 19,43 

67 Cloridrato de piridoxina, dimenidrinato 50 mg/ml, 
50mg/ml. Cod. BR 272334 

UNIAO 
QUIMICA 150 R$ 2,10 R$ 315,00 

68 Clorpromazina, cloridrato 25 mg comprimido. 
Cod. BR 267635 CRISTALIA 20.000 R$ 0,30 R$ 6.040,00 

69 Clorpromazina, cloridrato 100 mg comprimido. 
Cod. BR 267638 

UNIAO 
QUIMICA 26.000 R$ 0,32 R$ 8.372,00 

72 Dexametasona 4 mg comprimido. Cod. BR 
269388 TEUTO 2.500 R$ 0,30 R$ 750,00 

76 Dexclorfeniramina, maleato 2 mg comprimido. 
Cod. BR 267645 GEOLAB 1.200 R$ 0,10 R$ 118,80 

78 Diazepam 5 mg/ml solução injetável . Cod. BR 
267194 SANTISA 150 R$ 1,08 R$ 162,00 

79 Diclofenaco sódico 25 mg/ml solução injetável 
IM ampola de 3 ml. Cod. BR 270999 FARMACE 1.800 R$ 0,93 R$ 1.674,00 

80 Diclofenaco Dietilamônio 11,6 mg/g, Gel. Cod. 
BR 448612 PHARLAB 200 R$ 4,97 R$ 994,00 

81 Dipirona sódica  500 mg comprimido. Cod. BR 
267203 

PRATI 
DONADUZI 45.000 R$ 0,16 R$ 7.335,00 

82 Dipirona sódica 500 mg/ml solução oral frasco 10 
ml . Cod. BR  267205 FARMACE 9.000 R$ 0,87 R$ 7.848,00 

84 Dimeticona  40 mg Comprimido. Cod. BR 
269592 

PRATI 
DONADUZI 3.000 R$ 0,14 R$ 435,00 

85 Dimeticona  75 mg/ml, gotas . Cod. BR 392118 HIPOLABOR 200 R$ 1,17 R$ 234,00 

87 Dobutamina, cloridrato 12,5 mg/ml solução 
injetável. Cod. BR 268446 TEUTO 100 R$ 10,10 R$ 1.010,00 

94 Espironolactona 25mg comprimido. Cod. BR 
267653 ASPEN 8.000 R$ 0,20 R$ 1.600,00 

96 Estriol 1 mg creme vaginal. Cod. BR 267208 SANVAL 200 R$ 21,29 R$ 4.258,00 

97 Etinilestradiol + Levonorgestrel  0,03 mg + 0,15 
mg. Cod. BR 448804 BIOLAB 8.000 R$ 0,80 R$ 6.400,00 

99 Fenitoína 100 mg comprimido. Cod. BR 267657 TEUTO 3.500 R$ 0,18 R$ 630,00 

100 Fenitoína 50 mg/ml solução injetável. Cod. BR 
267107 HIPOLABOR 100 R$ 3,81 R$ 381,00 
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101 Fenobarbital 40 mg/ml solução oral frasco 20 ml. 
Cod. BR 300723 

UNIAO 
QUIMICA 400 R$ 5,10 R$ 2.040,00 

102 Fenobarbital 100 mg comprimido. Cod. BR 
267660 

UNIAO 
QUIMICA 32.000 R$ 0,22 R$ 7.040,00 

103 Fenobarbital 100 mg/ml solução injetável. Cod. 
BR 300725 CRISTALIA 150 R$ 2,47 R$ 370,50 

106 Fitomenadiona  10mg/ ml, injetável . Cod. BR 
292399 HIPOLABOR 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

107 Fluconazol 150 mg cápsula. Cod. BR 267662 MEDQUIMICA 6.000 R$ 0,53 R$ 3.168,00 

108 Fluoxetina, cloridrato 20 mg cápsula. Cod. BR 
273009 TEUTO 8.000 R$ 0,09 R$ 720,00 

112 Glibenclamida 5 mg comprimido. Cod. BR 
267671 MEDQUIMICA 16.000 R$ 0,05 R$ 800,00 

113 Glicose 500 mg/ml – 50%. Cod. BR 267541 SAMTEC 250 R$ 0,57 R$ 142,25 
114 Glicose 50 mg/ml – 25%. Cod. BR 267540 SAMTEC 250 R$ 0,50 R$ 125,00 
119 Haloperidol 1 mg comprimido. Cod. BR 267670 CRISTALIA 30.000 R$ 0,17 R$ 5.100,00 
120 Haloperidol 5 mg comprimido. Cod. BR 267669 CRISTALIA 2.000 R$ 0,34 R$ 680,00 

121 Haloperidol 2 mg/ml. Cod. BR 292195 UNIAO 
QUIMICA 100 R$ 3,20 R$ 320,00 

122 Haloperidol, decanoato 50 mg/ml solução 
injetável ampola de 1 ml. Cod. BR 292194 

UNIAO 
QUIMICA 100 R$ 7,37 R$ 737,00 

124 Hidroclorotiazida 25mg comprimido. Cod. BR 
267674 MEDQUIMICA 30.000 R$ 0,07 R$ 2.040,00 

126 
Hidrocortisona, succinato sódico 500 mg pó 
liofilizado para solução injetável. Cod. BR 
270219 

TEUTO 500 R$ 6,70 R$ 3.350,00 

127 Hidróxido de alumínio Suspensão Oral, Frasco 
100 ml. Cod. BR 431311 NATULAB 300 R$ 3,09 R$ 927,00 

129 Ibuprofeno 50 mg/ml solução oral. Cod. BR 
294643 NATULAB 2.500 R$ 1,29 R$ 3.237,50 

131 Ibuprofeno 300 mg comprimido. Cod. BR 267677 GEOLAB 10.000 R$ 0,19 R$ 1.904,00 

132 Insulina NPH 100 UI/ml suspensão injetável, 
frasco de 10 ml. Cod. BR 271157 ASPEN 500 R$ 24,70 R$ 12.350,00 

133 Insulina Regular 100 UI/ml suspensaão injetável, 
frasco de 10 ml. Cod. BR 271152 ASPEN 350 R$ 33,00 R$ 11.550,00 

135 Ipratrópio, brometo 0,25 mg/ml solução inalante 
frasco de 20 ml. Cod. BR 268331 HIPOLABOR 150 R$ 1,22 R$ 183,00 

141 Lactulose 667 mg/ml, xarope. Cod. BR 383750 NUTRIEX 250 R$ 8,00 R$ 2.000,00 
147 Lidocaína, cloridrato 2% gel. Cod. BR 269846 PHARLAB 100 R$ 2,79 R$ 279,00 

148 Lidocaína, cloridrato 2% solução injetável. Cod. 
BR 269843 CRISTALIA 100 R$ 3,80 R$ 380,00 

150 Loratadina 10 mg comprimido. Cod. BR 273466 VITAMEDIC 3.500 R$ 0,15 R$ 525,00 

151 Loratadina 1 mg/ml xarope frasco 100 ml. Cod. 
BR 273467 

PRATI 
DONADUZI 500 R$ 2,64 R$ 1.320,00 

152 Losartana potássica 50mg comprimido revestido. 
Cod. BR 268856 

PRATI 
DONADUZI 80.000 R$ 0,11 R$ 8.720,00 

153 Medroxiprogesterona, acetato 150 mg/ml 
injetável, ampola de 1 ml. Cod. BR 292228 

UNIAO 
QUIMICA 600 R$ 18,00 R$ 10.800,00 

154 Meloxicam 15 mg comprimido. Cod. BR 273554 PHARLAB 10.000 R$ 0,19 R$ 1.900,00 

155 Metformina, cloridrato 850 mg comprimido. Cod. 
BR 267691 

PRATI 
DONADUZI 20.000 R$ 0,11 R$ 2.200,00 
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CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, cabendo a 
Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 

Av. Siqueira Campos, 83 | Centro | CEP 87690-000 | (44) 3311-1214 | www.jardimolinda.pr.gov.br 

acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a 
antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se obriga 
ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
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  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 10.520/02 
e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das demais 
sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 33/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 73/2021. 
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  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de PARANACITY - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 

Lucimar de Souza Morais 
Órgão Gestor 

 

CIRURGICA NOSSA SENHORA – 
EIRELI - EPP  

RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA 
Detentora da Ata 

  
  

Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 

 
 
 

  Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo presente 
instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na cidade de Jardim Olinda, 
Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial 
nº 33/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, com sede na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, nº 287 Sala 03 Vila 
Santo Antônio  CEP 87.030-170 na cidade de Maringá PR inscrita no CNPJ/MF sob n° 32.282.308/0001-63, neste 
ato representada por TANICLEAR ADRIELI SANTOS BRITO  representante legal, RG 10.872.476-5 SSP/PR e 
CPF 074.257.239-05 doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
DISPENSAÇÃO GRATUITA NA FARMACIA BÁSICA DO MUNICIPIO CONFORME RELAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEDICAMENTOS - REMUME ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) quantitativo(s), descrição(ões), 
marca(s) e valor(es) unitário(s) seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
44 Carvedilol 6,25mg 

comprimido. Cod. BR 267565 
LEGRAND 108.000 R$ 0,15 R$ 16.189,20 

45 Carvedilol 3,125mg 
comprimido. Cod. BR 267566 

LEGRAND 48.000 R$ 0,15 R$ 7.252,80 

46 Carvedilol 12,5mg 
comprimido. Cod. BR 267564 

LEGRAND 48.000,00 R$ 0,20 R$ 9.465,60 

54 Cetoprofeno  50MG/ML,  injetável-
uso Im. Cod. BR 448845 

HIPOLABOR 2.500,00 R$ 2,87 R$ 7.174,75 

56 Cefalotina  1g/ml , injetável-uso 
Im,Iv. Cod. BR 268228 

BLAU 200,00 R$ 9,67 R$ 1.934,00 

137 Isossorbida, dinitrato 5mg 
comprimido sublingual. Cod. BR 
273402 

EMS 1.000,00 R$ 1,77 R$ 1.770,00 

182 Prednisona 20 mg comprimido. Cod. 
BR 267743 

NEOQUIMICA 12.000,00 R$ 0,38 R$ 4.548,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
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CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto no 
art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora da 
Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 
licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 
acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão Gestor 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido em até 5 (cinco) dias da requisição de 
fornecimento, no endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação da 
conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se enquadrarem 
no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades e especificações do objeto e da sua instalação. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, cabendo a 
Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto fornecido 
pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do objeto, 
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acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a 
antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pelo 
fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do 
item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao mês, 
calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se obriga 
ainda: 

 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, os 
produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, em 
seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação 
de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais 
como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e 
fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição das mercadorias 
recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou 
dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência 
do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento 
do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente no 
tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena de 
recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
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  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
  
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a comunicação por 
parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de 
empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão Gestor 
formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a 
nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 10.520/02 
e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o Detentor 
da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das demais 
sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração 
pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas 
na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de créditos da 
Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 33/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 73/2021. 
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  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta Ata 
todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente ata 

será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de PARANACITY - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 

Lucimar de Souza Morais 
Órgão Gestor 

 

J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

TANICLEAR ADRIELI SANTOS BRITO 
Detentora da Ata 

  
  

Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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